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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  N.º 114, DE 2003

(Do Sr. Bernardo Ariston e outros)

Dá nova redação ao art. 45 e acrescenta o § 6º ao art. 77 da Constituição Federal e adota outras providências.

DESPACHO:
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam as seguintes modificações ao texto constitucional:

Art. 1º. O art. 45 da Constituição Federal passa a vigorar com o seguinte texto:

“Art. 45 – A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território, no Distrito Federal e dos candidatos a Presidente da República que não foram eleitos e obtiveram no mínimo 10% (dez por cento) do total de votos válidos na eleição a que se refere o art. 77 da Constituição Federal”.

Art. 2º. É acrescentado ao art. 77 da Constituição Federal o seguinte § 6º:

“Art. 77 – 

.............................................................................................................

§ 6º - Será considerado eleito Deputado Federal o candidato a Presidente da República não eleito que, registrado por partido político, obtiver no mínimo 10% (dez por cento) do total dos votos dos eleitores, não computados os em branco e os nulos, respeitado o disposto no art. 44 – Parágrafo Único – da Constituição Federal”.

Art. 3º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As últimas eleições para Presidente da República revelaram que o Brasil perde temporariamente alguns de seus mais importantes homens públicos logo após o período eleitoral. Portadores de alto conhecimento político-social e de experiência com a causa pública são requisitados para exercer suas atividades na iniciativa privada e nas comunidades científica e educacional de outros países. São, na maioria, candidatos à Chefia do Poder Executivo nacional que não se elegeram, apesar das expressivas votações obtidas.

Para o entendimento amplo dessa Emenda Constitucional, tomemos por base as eleições para Presidente da República. Se vigesse à época este preceito constitucional, teríamos hoje o Congresso Nacional enriquecido com as presenças de José Serra, Anthony Garotinho e Ciro Gomes que, lastreados no conhecimento da problemática nacional, muito estariam contribuindo para o aprimoramento do sistema democrático e para as soluções que o País exige.

A presente proposição, apesar de sua concisão e simplicidade, revela-se inovadora em seu conteúdo. Ela oferece ao Parlamento e principalmente ao Brasil a oportunidade de se valer da experiência e da sabedoria de políticos que exercem ou já exerceram importantes cargos públicos. São homens que, mesmo derrotados nas eleições, representam hoje no mínimo 11,5 milhões de brasileiros (10% do total de eleitores). Estão aptos para, juntos com os deputados eleitos pelo sistema proporcional, indicar soluções para os atuais e futuros problemas nacionais.

Esta Proposta de Emenda à Constituição Federal sugere, em síntese, um importante reforço para a Câmara dos Deputados inibindo com isso o êxodo dos nossos ilustres políticos para outras áreas de atuação.

Sala das Sessões, em 09 de julho de 2003.

Deputado BERNARDO ARISTON
Proposição: PEC 0114/03
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SECRETARIA-GERAL DA MESA

Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições

Ofício n.º 146 / 2003
Brasília, 15 de julho de 2003.


Senhor Secretário-Geral:


Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à Constituição do Sr. Deputado BERNARDO ARISTON E OUTROS, que “Dá nova redação ao art. 45 e acrescenta o § 6º ao art. 77 da Constituição Federal e adota outras providências”, contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição de:


173 assinaturas confirmadas;


6 assinaturas não confirmadas;


4 deputados licenciados;


11 assinaturas repetidas;


0 assinatura ilegível;


0 assinatura retirada.

Atenciosamente,

RUTHIER DE SOUSA SILVA

Chefe

A Sua Senhoria o Senhor

Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA

Secretário-Geral da Mesa

N E S T A
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição

da

República Federativa do Brasil

1988

.....................................................................................................................................

TÍTULO IV

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I

Do Poder Legislativo

Seção I

Do Congresso Nacional

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.

§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma daquelas unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.

.......................................................................................................................................................

Seção VIII

Do Processo Legislativo

.......................................................................................................................................................

Subseção II

Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;

II - do Presidente da República;

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:

I - a forma federativa de Estado;

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;

III - a separação dos Poderes;

IV - os direitos e garantias individuais.

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II

Do Poder Executivo

Seção I

Do Presidente e do Vice-Presidente da República

....................................................................................................................................................

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República realizar-se-á, simultaneamente, no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato presidencial vigente.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 05/06/1997

§ 1º A eleição do Presidente da República importará a do Vice Presidente com ele registrado.

§ 2º Será considerado eleito Presidente o candidato que, registrado por partido político, obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.

§ 3º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á nova eleição em até vinte dias após a proclamação do resultado, concorrendo os dois candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos votos válidos.

§ 4º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação.

§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, em segundo lugar, mais de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso.

Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República tomarão posse em sessão do Congresso Nacional, prestando o compromisso de manter, defender e cumprir a Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro, sustentar a união, a integridade e a independência do Brasil.

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o Presidente ou o Vice-Presidente, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado vago.

FIM DO DOCUMENTO
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